
  

MUNICIPIO DE ALMADA 
   Assembleia Municipal 

EDITAL 
Nº 448/XI-3º/2015-16  

 (Jovens comunistas alvos de ação antidemocrática) 
 

EU, JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
MUNICIPAL DO CONCELHO DE ALMADA 
Torno público que na Primeira Reunião da Sessão Ordinária referente ao mês de 
novembro de 2015 da Assembleia Municipal de Almada, realizada no dia 25 de 
novembro de 2015, a Assembleia Municipal aprovou a seguinte Moção/Deliberação:  
 

MOÇÃO/DELIBERAÇÃO 
 

No passado dia 13 de novembro, dois militantes da Juventude Comunista Portuguesa 
encontravam-se a dinamizar uma ação de propaganda de afirmação do 36º aniversário 
da Juventude Comunista Portuguesa na Faculdade de Ciências e Tecnologias da 
Universidade Nova de Lisboa, ou seja, uma ação de propaganda política num local 
público. 
Perante esta iniciativa, os militantes comunistas foram alvo da ação abusiva e ilegal por 
parte da GNR, tendo sido indevidamente abordados, revistados, algemados, detidos e 
levados para a esquadra. Salienta-se igualmente a conivência da Direção da FCT/UNL 
em todo este procedimento e também na iniciativa de chamar as forças de autoridade 
para impedir o exercício de um direito. 
Referir que este é mais um entre tantos outros casos que têm ocorrido com vários 
jovens em escolas, locais de trabalho e outros espaços, em contextos em que 
dinamizam seja ações de propaganda política, seja no âmbito do direito de reunião, 
associação, organização ou manifestação, direitos consagrados na Constituição da 
República Portuguesa conquistados pelo povo português na luta pela liberdade. 
Assim, a Assembleia Municipal de Almada reunida em Sessão Ordinária em 25, 26 e 27 
de novembro de 2015 delibera: 
1. Condenar todas estas ações de claro ataque às liberdades e direitos democráticos, e 

em particular esta atuação das forças da autoridade que partindo de ordens da 
Direção da FCT/UNL, mais não pretendem que intimidar e limitar a ação política da 
juventude que se organiza e age em defesa dos seus direitos. 
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2. Saudar os milhares de jovens que todos os dias, debaixo de enormes pressões e 

chantagem, não abdicam dos seus direitos e os exercem. Reafirmando a defesa dos 
valores da democracia que foram duramente conquistados com a Revolução de Abril 
e repudia todas as ações antidemocráticas que atentem contra os direitos da 
juventude. 

 
POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR MIM 
ASSINADO E IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE CONCELHO. 
Almada, em 26 de novembro de 2015 
 

 

 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

 

 

 

    (JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA)  


